
Processo nº 9.230-4/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
Assunto Pedido de Reexame da tese prejulgada por meio da Resolução de 

Consulta nº 48/2010
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 9-5-2017 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7/2017 – TP

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CUIABÁ.  PEDIDO  DE  REEXAME  DA  TESE 

PREJULGADA POR MEIO DA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 48/2010. NÃO CONHECIMENTO. 

RECEBIMENTO DO PEDIDO DE REEXAME COMO CONSULTA.  PREVIDÊNCIA. BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA  ESPECIAL.  FUNÇÕES  DE  MAGISTÉRIO.  1)  Não  é  possível  a 

contagem de tempo de efetivo exercício em funções de magistério, para 

fins  de  aposentadoria  especial,  exercido  em  cargo/função  cuja 

nomenclatura não coincida, necessariamente, com a de “coordenador 

pedagógico”  ou  a  de  “assessor  pedagógico”,  cabendo,  para  fins  de 

aposentadoria especial, à lei municipal fixar suas atribuições, de modo 

que  estas  estejam  vinculadas  a  atividades  de  coordenação  e 

assessoramento  pedagógico,  e  desde  que  sejam  exercidas  em 

estabelecimentos  do  ensino  básico  e  por  professores  de  carreira. 

Entretanto, esta possibilidade só pode ter efeitos a partir da publicação 

da lei local, não podendo o ato legal retroagir para alcançar serviços 

pretéritos, posto que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente 

à  época  do  labor,  consoante  entendimento  pacífico  do  STJ.  2) O 

exercício  de  cargo  ou  função  de  coordenação  e  assessoramento 

pedagógico sem lei  que fixe suas respectivas atribuições configura a 

situação  de  desvio  de  função,  razão  pela  qual  não  se  legitima  a 

contagem de tempo de efetivo exercício em função de magistério, para 

fins de aposentadoria especial. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 9.230-4/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29,VIII e 237 da Resolução nº 14/2007 (Regimento 

Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  resolve,  por  unanimidade, 
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acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo,  em parte,  com o  Parecer  nº  1.288/2017  do 

Ministério  Público de Contas,   preliminarmente,  não conhecer o Pedido de Reexame da tese 

prejulgada por  meio  da Resolução de Consulta nº  48/2010 e  recebê-lo como Consulta  e,  no 

mérito, responder ao consulente que: 1) não é possível a contagem de tempo de efetivo exercício 

em funções de magistério, para fins de aposentadoria especial, exercido em cargo/função cuja 

nomenclatura  não  coincida,  necessariamente,  com  a  de  “coordenador  pedagógico”  ou  a  de 

“assessor pedagógico”, cabendo, para fins de aposentadoria especial, à lei municipal fixar suas 

atribuições,  de  modo  que  estas  estejam  vinculadas  a  atividades  de  coordenação  e 

assessoramento  pedagógico,  e  desde  que  sejam  exercidas  em  estabelecimentos  do  ensino 

básico e por professores de carreira. Entretanto, esta possibilidade só pode ter efeitos a partir da 

publicação da lei local, não podendo o ato legal retroagir para alcançar serviços pretéritos, posto 

que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente à época do labor, consoante entendimento 

pacífico  do  STJ;  e,  2) o  exercício  de  cargo  ou  função  de  coordenação  e  assessoramento 

pedagógico  sem lei  que  fixe  suas  respectivas  atribuições  configura  a  situação  de  desvio  de 

função, razão pela qual não se legitima a contagem de tempo de efetivo exercício em função de 

magistério, para fins de aposentadoria especial.  O inteiro teor desta decisão está disponível no 

site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  – 

Presidente,  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO  e  LUIZ  CARLOS  PEREIRA, e  os 

Conselheiros Substitutos LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro VALTER 

ALBANO, e JOÃO BATISTA CAMARGO, em substituição ao Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 9 de maio de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
                       Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                       Relator

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
          Procurador-geral de Contas 

\\tcemt\raiz\SECRETAR\PASTA 2017\RESOLUÇÃO DE CONSULTA\7 - 9.230-4-2017.odt                          MRIBEIRO


